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INDICAÇÃO Nº         /2026


[bookmark: _heading=h.6fuv6sbnkrtj]INDICA AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NITERÓI A ADOÇÃO DE MEDIDAS VISANDO À CONTRATAÇÃO DE PLATAFORMA DIGITAL INTEGRADA DE BEM-ESTAR CORPORATIVO (COMO WELLHUB OU SIMILARES) PARA OS SERVIDORES DAS AUTARQUIAS, FUNDAÇÕES E EMPRESAS PÚBLICAS DO MUNICÍPIO, NOS MESMOS MOLDES DO EDITAL PE Nº 90007/2026 DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA.

Indico à Mesa Diretora, observadas as disposições regimentais aplicáveis e após ouvido o Plenário, que seja encaminhado ofício ao Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Niterói, solicitando a adoção de providências junto aos órgãos competentes para que as entidades da Administração Indireta (Autarquias, Fundações e Empresas Públicas) realizem a contratação de serviços de plataforma digital integrada de bem-estar corporativo (como Wellhub ou similares) para os seus respectivos servidores e empregados públicos.

JUSTIFICATIVA

Recentemente, a Prefeitura de Niterói, por intermédio da Secretaria Municipal de Administração, lançou o Edital de Pregão Eletrônico nº 90007/2026. Este certame tem como objeto a contratação de serviços de plataforma digital integrada de bem-estar corporativo para os servidores municipais. 

A iniciativa da Administração Direta é louvável e representa um avanço significativo na política de valorização e saúde ocupacional.
 
Contudo, conforme o Estudo Técnico Preliminar mencionado no edital, essa contratação atual abrange um quantitativo de 3.400 servidores, representando exclusivamente o total de servidores ativos na Administração Pública Direta Municipal. Diante desse cenário, fica evidente uma lacuna em relação aos servidores lotados nas Autarquias, Fundações e Empresas Públicas de Niterói. Estes profissionais, que desempenham funções igualmente essenciais para o funcionamento da nossa cidade, enfrentam os mesmos desafios laborais e de saúde mental/física que os servidores da Administração Direta.

Pelo princípio da isonomia e visando uma política de Recursos Humanos unificada e equitativa no âmbito de toda a máquina pública municipal, é imprescindível que os trabalhadores da Administração Indireta também tenham acesso a plataformas como o Wellhub (antigo Gympass) ou similares. A extensão desse benefício fomentará a qualidade de vida, a prevenção de doenças ocupacionais, o engajamento e a produtividade de todo o quadro funcional do município.

Certo da sensibilidade do Chefe do Executivo para com a saúde e o bem-estar de todos os servidores municipais, submeto a presente Indicação à aprovação desta Casa.
 

[bookmark: _heading=h.uh8vax6v1vqp]Plenário Brígido Tinoco, 19 de maio de 2026.
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